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ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SERVIÇO DE 
SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DOS SERVIDO-
RES, DO SOFTWARE DE VIRTUALIZAÇÃO E DAS 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO DE DADOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20752191260006
 Atividade: 1133
 Sub Acao: 001
 Tarefa: 004
 Natureza:3390400000
 Desdobramento: 3390401200
 Fonte: 1001020000
VALOR GLOBAL:   R$ 986,664,00 (novecentos e oitenta e seis mil e seiscen-

tos e sessenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO:  Belém-PA
DATA DO CONTRATO: 23/10/2020
ASSINATURAS: Joelma Gonçalves Fernandes e VANDERLEI ARCAN-

JO CARNIELO CALEJON

COMP. DE DESENV. E ADMIN. DA ÁREA METROP. DE BELÉM - CODEM

PORTARIA Nº 130/2020.

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração de contrato de trabalho de empregada.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém – CODEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução nº 020/2015, e 
Considerando:

A decisão nº 20.117, tomada em reunião realizada nesta data.

R E S O L V E:
Autorizar a Diretoria de Suporte e Gestão de Pessoas - DSP a tomar as providên-

cias quanto à alteração do contrato de trabalho da empregada Mônica Bringel Erse 
Dacier Lobato, passando a exercer o cargo de Assessora I, a partir do dia 21 de outubro 
de 2020.

Registre-se, publique-se  e cumpra-se.
Belém, 14 de outubro de 2020.

Danilo Soares da Silva
Diretor-Presidente

Antonio Bentes de Figueiredo Neto
Vice-Presidente

Gilberto Santos Souza                                 Roberto Paulo Amoras
            Diretor de Gestão Fundiária        Diretor de Suporte e Gestão de Pessoas
  
 Cláudia Helena Hasselmann Sadalla         Marcos Antônio Brandão da Costa Junior
Diretora de Desenvolvimento e Negócios      Diretor  de Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 131/2020.

ASSUNTO: Substituição da Diretora da DDN por motivo saúde.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém - CODEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução nº 020/2015, e 
Considerando:

A decisão nº 20.121, tomada em reunião realizada nesta data;

R E S O L V E:
Designar o Senhor Marcos Antonio Brandão da Costa Junior, para responder pela 

Diretoria de Desenvolvimento e Negócios - DDN, cumulativamente com seu cargo na 
Empresa, no período de 15 (quinze) dias a contar de 19/10 a 02/11/2020, por motivo de 
licença para tratamento de saúde da titular

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 21 de outubro de 2020.

Danilo Soares da Silva
Diretor-Presidente

Antonio Bentes de Figueiredo Neto
Vice-Presidente

         Luciléia Rodrigues Fayal                                 Gilberto Santos Souza
  Diretora de Suporte e Gestão de Pessoas                Diretor de Gestão Fundiária

Marcos Antônio Brandão da Costa Junior
Diretor  de Desenvolvimento Urbano

RESOLUÇÃO Nº 001/2020.

ASSUNTO: Dispõe sobre designação e posse para o cargo de Diretora de Suporte 
e Gestão de Pessoas.

O Conselho de Administração da Companhia de Desenvolvimento e Adminis-
tração da Área Metropolitana de Belém, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 35 do Estatuto Social, combinado com o artigo 7º de seu Regimento Inter-
no, e Considerando:

A destituição do Senhor Roberto Paulo Amoras da Diretoria de Suporte e Gestão 
de Pessoas - DSP;

O que estabelece o artigo 41 do Estatuto Social;

A decisão nº 4.663, tomada em reunião realizada nesta data;

R E S O L V E:
Designar e empossar a advogada LUCILÉIA RODRIGUES FAYAL para, de 

acordo com as disposições legais e estatutárias, exercer o cargo de Diretora de Suporte 
e Gestão de Pessoas, a partir de 21 de outubro de 2020,  para completar o   biênio 
2019/2020.

Belém, 20 de  outubro de 2020.

DANILO SOARES DA SILVA
Presidente do Conselho de Administração

ATA DA 970ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO

Aos vinte  dias  do mês de outubro de dois mil e vinte, com início às nove horas, 
realizou-se a 970ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Companhia 
de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana de Belém – CODEM, 
sociedade de economia mista inscrita no CNPJ sob o nº 04.977.583/0001-66, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA sob o nº 15300006929, na sala de 
reunião de sua sede, localizada na Avenida Nazaré, nº 708, CEP: 66040-143, estando 
presentes na qualidade de:

a) Membros:
DANILO SOARES DA SILVA (presidente)
AURÉLIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA
EULER SANTOS ARRUDA
JUSSARA DA SILVEIRA DERENJI
ANETE SOARES DE ARAÚJO

b) Secretária:
MARIA DE FÁTIMA RESQUE BECKMANN
Secretária do Conselho de Administração

REGISTRO DA REUNIÃO

ASSUNTOS TRATADOS:

Destituição do Senhor Roberto Paulo Amoras do cargo de Diretor de Suporte e 
Gestão de Pessoas - DSP  da CODEM, a contar do dia 21 de outubro de 2020.

1. DECISÃO:
4.663 Eleger e empossar a contar do dia 21 de outubro de 2020, a Senhora LU-

CILEIA RODRIGUES FAYAL, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB nº 
13.759- OAB/PA, inscrita no CPF sob o nº 699.729.072-87, residente e domiciliada 
nesta cidade, no Condomínio Ville Sollare,  Aptº 003, Torre 05, Bairro Parque Verde,  
para exercer o cargo de Diretora de Suporte e Gestão de Pessoas, para  completar  o 
mandato do biênio 2019/2020,    em consonância com o disposto no artigo 35, II, do 
Estatuto Social, e com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, 
realizada nesta data.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às 11 horas, da qual se 

lavrou à presente ata, que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pelo Senhor Pre-
sidente da CODEM e por mim, Maria de Fátima Resque Beckmann, que a secretariei.

DANILO SOARES DA SILVA
Presidente do Conselho de Administração

CPF nº 513.070.572-68

MARIA DE FÁTIMA RESQUE BECKMANN
Secretária do Conselho de Administração

CPF nº  06712037204

AGÊNCIA REGULADORA MUNICIPAL DE BELÉM - ARBEL

PORTARIA Nº 144 /2020 - ARBEL/BELEM, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA MUNICIPAL 
DE BELÉM - ARBEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 71, 
Inciso da Lei Municipal nº 9.576, de 22 de maio de 2020, e;

Considerando a necessidade de gerenciamento e acompanhamento dos Contratos 
referente às ações desenvolvidas nas áreas integrantes da estrutura da ARBEL, visando 
a observância das obrigações contratualmente assumidas, de controle orçamentário e 
de vigência dos instrumentos contratuais;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o servidor desta ARBEL, HOMERO SILVA PEREIRA, ma-

trícula 0508209-013, para ser o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 037/2020 - ARBEL, cujas informações foram prestadas nos autos do pro-
cesso nº 561/2020 – ARBEL, de 15/09/2020, a seguir:

CONTRATO CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA

 Nº 037/2020 - ARBEL
INFANTARIA 
COMERCIAL 

EIRELI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS PARA AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DA 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTA-
MENTO SANITÁRIO

22/10/2020 a 
21/10/2021

Art. 2º - Competirá ao fiscal do Contrato nº 037/2020 – ARBEL:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato nº 037/2020 - ARBEL, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

b) Atestar o recebimento dos bens/prestação dos serviços quanto à sua execução 
em conformidade com os termos do Contrato nº 037/2020- ARBEL ou;

c) Outras providencias de responsabilidade do fiscal.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscal do 
Contrato nº 037/2020 - ARBEL, deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo 
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hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Designar o servidor desta ARBEL MARCELLO ADAMIS ANDRA-
DE, matrícula 0508446-012, para que na ausência do titular, exerça o encargo como 
suplente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 22/10/2020, permanecendo até a 
vigência contratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qualquer tempo, a 
critério da autoridade competente.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA
Diretora-Presidente – ARBEL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2020

A AGENCIA REGULADORA MUNICIPAL DE BELÉM – ARBEL, através de 
sua Diretora Presidente, no uso de suas atribuições e competências, RETIFICA O EX-
TRATO DO CONTRATO Nº 034/2020 - PROCESSO Nº 532/2020; OBJETO: objeto 
é a contratação de empresa para a aquisição de água mineral, que destinar-se-á ao 
atendimento  de finalidade precípua da Administração, mediante preço compatível com 
o valor de mercado, com fundamento no que tratam a Lei Federal  nº 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis ao assunto, para a eficiência do ato, no que couber.

Publicado no diário oficial do Município de Belém, edição nº 14.098, dia 13 de 
outubro de 2020, página 20.

Onde se lê: Fonte: 1001020001

Leia-se: Fonte: 1001020000
Belém/PA, 22 de outubro de 2020.

_______________________________________
ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA

DIRETORA PRESIDENTE - ARBEL

EXTRATO DO CONTRATO N° DO CONTRATO: 037/2020 ARBEL/PMB.

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DA OPERACIO-
NALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

PARTES: CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA MUNI-
CIPAL DE BELÉM – ARBEL.

 CNPJ: 19.670.696/0001-91
 CONTRATADO: INFANTARIA COMERCIAL EIRELI
 CNPJ: 20.795.155/0001-79
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE CONTRATO SERÁ REGI-

DO PELO DIPOSTO NAS LEIS FEDERAIS N° 
8.666/93 E N° 10.520/02 DECRETOS FEDERAIS N° 
10.024/19, N° 7.892/13 E N° 8.538/15, LEI MUNICI-
PAL N° 9.209-A/16, DECRETOS MUNICIPAIS N° 
47.429/05, N°48.804A/05, N°49.191/05, N° 75.004/13, 
N°80.456/14, N° 91.254/18 E 91.255/18 E DEMAIS LE-
GISLAÇÕES APLICAVEIS AO ASSUNTO. 

VALOR DO CONTRATO:  O VALOR GLOBAL TOTAL R$ 1.563,10 (HUM MIL 
QUINHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E DEZ 
CENTAVOS).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO Nº 037/2020 
– ARBEL, SERÁ DE 22/10/2020 À 21/10/2021. COM 
EFEITO APÓS SUA PUBLICAÇÃO NO EXTRATO 
NO DOM.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2.07.43.17.125.0005
 FONTE DO RECURSO: 2001020000
 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00
DATA DE ASSINATURA:  22/10/2020
ASSINATURAS:  ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA – DIRE-

TORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
MUNICIPAL DE BELÉM, CONTRATANTE, E MAR-
COS PETER NUNES, REPRESENTANTE LEGAL DA 
INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, CONTRATA-
DA.

DESPACHO AUTORIZATIVO
Processo nº 561/2020 – ARBEL

AUTORIZO a contratação da prestação de serviço com a pessoa jurídica INFAN-
TARIA COMERCIAL EIRELLI EPP, CNPJ/MF sob o nº 20.795.155/0001-79, com 
sede estabelecida na IRMGARD CARL nº 125, sala nº 02, bairro: Escola Agrícola, 
CEP: 89.037-555, Blumenau/SC, neste ato representada por seu sócio administra-
dor MARCOS PETER NUNES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
2.610.719 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob o nº 722.369.069-00,   pelo período de 12 
meses, a contar da assinatura do contrato, valor global é de R$ 1.563,10 (mil quinhen-
tos e sessenta e três reais e dez centavos), cujo objeto é a contratação de empresa para a 
aquisição de materiais e equipamentos para ações de fiscalização da operacionalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que destinar-se-á ao 
atendimento  de finalidade precípua da Administração, mediante preço compatível com 
o valor de mercado, conforme pregão eletrônico realizado, com fundamento no que 
tratam as Leis Federais  nº 8.666/93 e nº 10.520/02, Decretos Federais nº 10.024/19, 
7.892/13 e nº 8.538/15 e suas posteriores, Lei Municipal nº 9.209-A/16, Decretos 
Municipais nº 47.429/05, 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 
91.254/18 e nº 91.255/18, e demais legislações aplicáveis ao assunto, para a eficiência 
do ato, no que couber.

Publique-se.
Belém (PA), 28 de setembro de 2020.

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA
DIRETORA PRESIDENTE/ ARBEL/ BELÉM

DIVERSOS

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº 036/2020 para atividade de implan-
tação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme 
o processo nº 4124/2015, situado na RUA SÃO MIGUEL, EDIFÍCO QUARTZO-
-TRAVESSA NOVE DE JANEIRO E TRAVESSA 03 DE MAIO – BELÉM PA (BR-
-PA-BLM-00647).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº 077/2020 para atividade de 
implantação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, con-
forme o processo nº 4124/2015, situado na RUA SÃO MIGUEL, EDIFÍCO QUART-
ZO-TRAVESSA NOVE DE JANEIRO E TRAVESSA 03 DE MAIO – BELÉM PA 
(BR-PA-BLM-00647).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº 029/2020 para atividade de implan-
tação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme 
o processo nº 4115/2015, situado na RUA DO UTINGA, Nº 108, CURIÓ UTINGA 
- BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00654).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº 113/2020 para atividade de im-
plantação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, confor-
me o processo nº 4116/2015, situado na RUA DO UTINGA, Nº 108, CURIÓ UTINGA 
- BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00654).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº 044/2020 para atividade de implan-
tação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme 
o processo nº 7500/2019, situado na RUA DIAS DA FONSECA, Nº 10, BAIRRO 
PARQUE GUAJARÁ - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00656).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº 112/2020 para atividade de im-
plantação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, confor-
me o processo nº 7500/2019, situado na RUA DIAS DA FONSECA, Nº 10, BAIRRO 
PARQUE GUAJARÁ - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00656).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº 032/2020 para atividade de implantação 
da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme o pro-
cesso nº 8483/2019, situado na PASSAGEM SANTANA, Nº 70, BAIRRO TERRA 
FIRME - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00669).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº 071/2020 para atividade de im-
plantação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, confor-
me o processo nº 8483/2019, situado na PASSAGEM SANTANA, Nº 70, BAIRRO 
TERRA FIRME - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00669).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº 067/2020 para atividade de 
implantação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, con-
forme o processo nº 4126/2015, situado na PASSAGEM JAMBU, Nº 257, GUAMÁ 
- BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00670).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº 028/2020 para atividade de implantação 
da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme o pro-
cesso nº 4126/2015, situado na PASSAGEM JAMBU, Nº 257, GUAMÁ - BELÉM-PA 
(BR-PA-BLM-00670).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente) a Licença Prévia nº034/2020 para atividade de implanta-
ção da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme o 
processo nº 8481/2019, situado na TRVESSA DOM ROMUALDO DE SEIXAS, Nº 
1424, BAIRRO: UMARIZAL - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00917).

A QMC TELECOM CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.733.490/0001-87, torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente) a Licença de Instalação nº073/2020 para atividade de implan-
tação da infraestrutura de suporte aos equipamentos de telecomunicações, conforme o 
processo nº 8481/2019, situado na TRVESSA DOM ROMUALDO DE SEIXAS, Nº 
1424, BAIRRO: UMARIZAL - BELÉM-PA (BR-PA-BLM-00917).
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